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i
I Jurídica

"Art. 105 - Se solicitado o sigilo na forma do parágrafo único do art.
106, poderá o pedido ser retirado em até 90 (noventa) dias contados
dadatadodepÓSitO:' nw. __ .

EMENTA: PROPRIEDADE·
INDUSTRIAL. PATENTE. A
HIPÓTESE DE
RETIRADA/DESISTÊNCIA DO
PEDIDO DE REGISTRO DE
DESENHO INDUSTRIAL, É
ESPECíFICA DO ARTIGO 105
DA lPI, NÃO SENDO,
PORTANTO, PAssíVEL DE SER
APLICADA A QUALQUER

. OUTRA SITUAÇÃO POR
EXTENSÃO.

Sra. Coordenadora da CJCONS

Sobre a matéria, dispõem os artigos 105 e 106 da Lei n° 9.729/96,

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR.IA~GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Rua Mayrink Veiga,9-22°andar-Centro-Rio de Janeiro -CEP 20.090-910
Te!.: (21) 2139-3000 - Fax.: (21) 2139-3206

Em, 01/06/07

I:

Ref.:Proc. DI n° 6600959-6

NOT A/INPI/PROC/CJCONSIN° 150/07

Vem o presente processo a esta Procuradoria'para orientação acerca .
da possibilidade de ser aplicada a hipótese de retirada/desistência de um pedido
de registro de desenho industrial, fora da especificação ínsita no artigo 105 da LPI,
qual seja, estendendo-a a outras situações distintas.
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Para Dannemann, Siemsen" Bigler , & Ipanema Mo.reira, ,--(in
Propriedade Intelectual na Brasil, Rio.,Ed. 2000, p.204e ss.), "O parágrafo. 1°
prevê a possibilidade de suspensão. do pedido de desenho industrial por 180 dias,
se assim assinalado no requerimento do depósito do pedido. Essa possibilidade
pode ser opo.rtuna, em especial, para aqueles que têm interesse em depo.sitar
pedidas co.rrespo.ndentes em países que não. são. membros da Co.nvenção. de
Paris, nas quais a prévia publicação. da registro na Brasil po.deria invalidar tal
depósito.. O prazo. de sigilo de 180udias ésemelhéinte ao. prazo. de prio.ridade
garantida pela Co.nvenção.de Paris, que é de 6 meses.

Cama se vê, é legalmeritE{facÚltadoaointeressado. retirar a pedida
de registro de DI, dentro da mencio.nado.perío.dO,desde que na ata da depósito.
reste co.nsignada a o.pção.pela sigilo. d_º-pertinehte pedido .
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Percebe-se "datexto.legái'acimá repro.duzido.que a legislado.r ilustrou
a po.ssibilidade de que quando. o.depo.sitáhte.tiverrequerido. a sigilo., ele po.derá,
em até 90 dias após a dep~~ito.,x~ti~~-:Io·sem qualquer prejuízo. o.u po.sterio.r
publicação., co.nsubstanciando, ..assim,Úma.exceção..à.reg' ra geral.~ , '
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

Parágraf6único -A requerimento. do depositante, por ocasião. do
depósito."poqeráser mantido. em.sigilo o pedido, pelo prazo de 180
(cento e .oitenta) diasco.ntad6s· da data do depósito, após o que será

'~í5r6cêssad6~""~-'--"-'~~~~'~\-~--- .. ""
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Art. 106 - Depositado o pedido de registro de desenho industrial e
observado o disposto os arts. 1QO,101 e 104, será automaticamente
publicada e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se a

. respectivo .certificado.

Parágrafo. única - A retirada de um depósito. anterio.r sem produção
de qualquer .efeito dará prioridade ao depósito imediatamente
posterior.

Deduz, par fim: Ademais, se requerida a sigilo na fo.rma deste
~ar~r;:;,fo, ~05 prevê a possibilidflde de retiracia doperJirI0em um periado
e uUlas"v .



plano, e em termos gerais que,
no caso a aplicação feita pelo
qual seja, o confronto entre uma

uma ou mais normas
situação de incidência,



. .. O apiicaçao·.~'aoL·-'f~f~-r'iao artigo independe da vontade do
admlnls.tra~or ou qualquer indivíd.up>icabendo, a este, apenas, respeitá-lo, acatá-
lo, restnnglt)do_oà circunstância preyist~ pelo legislador.
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. No presente caso, trata-se de um dispositivo legal, preciso, lúcido,
escorrelto, e sendo assim não se desatenderá ao seu teor literal, a pretexto de se
consultar <J seu espírito;' mas bem se pode, para interpretar uma expressão
obscura d~ lei, recorrer a sua intenção ou espírito (Código Civil Brasileiro -
elemento histórico, in "Hermenêutica e Aplicação do Direito. P 37 e ss.) .
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. . O dispositivo em analise, cuida de determinar aquilo que é realmente
permltld<?, Qe forma bastante hialina - retirada do pedido qe registro de DI, desde
que cumpritfos os 2 requisitos simultâneos: 1) requerimento de sigilo produzido 2)
no .ato do depósito; logo, a sua incidência/aplicação se restringe a situação ali
delineada, não podendo, via de conseqüência, ser estendida a qualquer outra
diferente ....
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~~E~ .,IÇQ~~tmLICO FEDERAL
.JNSTI'f,tJTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PROClJRAl}. ORlA-GERAL
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.... '.' . O objetivo a ser persegUido é, evitar-se, não só o demasiado apego à
letrados di~positivos, como~tambérl1:ô~Hxcesso contrário; o de forçar a exegese e
deste mo~o encaixar na' regréC;'escrita, outras situações literalmente não
alcançadas "",.,':.
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'. _ , Ante o exposto,eêÓIJ~iderando-se -que--a-expressão do artigo em
q~~stao e inequívoca e cristalip?,,,,I1ªO é possível o seu enquadramento a
ne~~~ma 0tJtra hipótese/situaçãolCircÜn'stância diferente daquela ali definida, seja,

.P~~9~'Proc~ssos de interpretaçã(),Ep<i~tEmtes, por analogia, pela investigação
dentro da e sfera dos princípios gerais.dédireito, visto não ser omisso, nem vazio,
nem falho, ~o contrário, é uma nortnajl.!~ídica clara e objetiva.
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Em 28.09.2007.

150/2007 .

..-"'..
CASTRO RODRIGUES ". ';"

Coordenaç Jurídica de Consultoria
Coordenadora '
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